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1193
, DE 2012

                                               Indico com fundamento no art. 159 da XIV, da Consolidação do Regimento Interno da Assembleia Legislativa ao Excelentíssimo Senhor Governador do Estado de São Paulo, a realização de estudos e urgentes providências no sentido de, através de iniciativa própria desse Poder, possibilitar ao titular do cargo efetivo de Agente de Organização Escolar, atuar como Professor da Rede Pública de Ensino, ainda que em caráter temporário.
JUSTIFICATIVA

Esta proposta objetiva sensibilizar o Chefe do Executivo, para que elabore estudos e tome urgentes providências no sentido de, num futuro muito próximo, possibilitar ao titular do cargo efetivo de Agente de Organização Escolar, atuar como Professor da Rede Pública de Ensino, ainda que em caráter temporário. 
Servidores, titulares do cargo efetivo de Agente de Organização Escolar, frequentando cursos de nível superior, ou já graduados, embora capacitados para atuar como professores, são impedidos, por caracterização de acúmulo de função.

Para esse cargo efetivo de Agente de Organização Escolar, a única possibilidade de ascensão é ser Gerente de Organização Escolar, enquanto a outros cargos efetivos atuar como Professor não caracteriza o referido acúmulo.

Entendemos que essa caracterização de acúmulo de função atribuída ao cargo de Agente de Organização Escolar, conforme acima demonstrada, fere o Princípio da Isonomia, visto que a iguais (Servidores Públicos Efetivos) são aplicadas soluções diversas.

Então, à luz do exposto, com vistas a corrigir a falha apontada, pedimos a consideração do Sr. Governador sobre o tema, para que a ordem jurídica de sua iniciativa seja inovada, dando a justa solução ao pleiteado.

Sala das Sessões, em

Deputado Vinícius Camarinha
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